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PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO

LAPÃO • BAHIA ACESSE: WWW.LAPAO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

LAPÃO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Av. Justiniano de
Castro Dourado, 135,

Centro
74 3657-1010 8:00 as 12:00 e 14:00

as 17:00 hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETOS

DECRETO FINANCEIRO Nº 129 DE 15 DE JUNHO DE 2023

DECRETO FINANCEIRO Nº 130 DE 15 DE JUNHO DE 2023

DECRETO FINANCEIRO Nº 131 DE 15 DE JUNHO DE 2023

DECRETO FINANCEIRO Nº 132 DE 16 DE JUNHO DE 2023

DECRETO FINANCEIRO Nº 133 DE 16 DE JUNHO DE 2023

DECRETO Nº 126, DE 16 DEJUNHO DE 2023. DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR (A) OCUPANTE
DE CARGO COMISSIONADO QUE MENCIONA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 055, DE 16 DE JUNHO DE 2023. DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

PORTARIA Nº 056, DE 16 DE JUNHO DE 2023. DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E
DE ATA DE REGISTRO DE PREÇÕS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 024/2023. TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE IMPRESSORAS PARA ATENDER A DEMANDA DO
MUNICÍPIO.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 016/2023, TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM, DIA
03/07/2023,  AS 09:00H NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL.  OBJETO:  FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE IRRIGAÇÃO PARA ATENDER A DEMANDA DESTE MUNICÍPIO.

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP 018/2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 60.000,00

(Sessenta mil reais ), para fins que se especifica e da
outras providências.

DECRETO FINANCEIRO nº 129 DE 15 DE JUNHO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 969 de 21 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$ 60.000,00 
(Sessenta mil reais ) a saber:

Dotações Suplementares

20801 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

2.078 - MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

4.4.90.51.00 / 17063110 - Obras e Instalacoes 60.000,00

Total por Ação: 60.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 60.000,00

Total Suplementado: 60.000,00

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

20801 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

1.072 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

4.4.90.51.00 / 17063110 - Obras e Instalacoes 60.000,00

Total por Ação: 60.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 60.000,00

Total Anulado: 60.000,00

Página: 1 de 216/06/2023 - 16:11:29 - 3412933  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 15 de junho de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em 15 de junho de 2023.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO 
no valor de R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais ).

DECRETO FINANCEIRO nº 130 DE 15 DE JUNHO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO , no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que 
dispõe a Lei Federal nº 4.320/64, em seus artigos 41, incisos e 43, § 1º inciso I, combinado com o disposto na Lei 
Complementar Federal nº 101 de 2000 (LRF), artigos 8º, parágrafo único e art. 50, decreta:

Art 1º. - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação 
orçamentária totalizando R $ 240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais ) na(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

Dotações Suplementares

20801 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

1.025 - PAVIMENTAÇÃO DE RUAS, VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

4.4.90.51.00 / 27010000 - Obras e Instalacoes 240.000,00

Total por Ação: 240.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 240.000,00

Total Suplementado: 240.000,00

Página: 1 de 216/06/2023 - 16:12:33  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO

Art. 2º - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, por superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 15 de junho de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em 15 de junho de 2023.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE ALTERAÇÃO DE QDD

CPF: 457.242.375-04

DECRETO FINANCEIRO nº 131 DE 15 DE JUNHO DE 2023

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo  da lei 
de nº 964 de 22 de junho de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
304 de 22 de dezembro de 2022, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito(a).

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.044 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE

3.3.90.36.00 / 15001002 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 0,00 7.000,00

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 7.000,00 0,00

Total por Modalidade: 7.000,00 7.000,00

Total por Ação: 7.000,00 7.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 7.000,00 7.000,00

Total Geral: 7.000,00 7.000,00

Página: 1 de 216/06/2023 - 16:13:55  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto Financeiro entra em vigor a partir de quinta-feira, 15 de junho de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em  15 de junho de 2023.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04

Página: 2 de 216/06/2023 - 16:13:55  SIAFIC - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto Financeiro entra em vigor a partir de quinta-feira, 15 de junho de 2023.
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 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE ALTERAÇÃO DE QDD

CPF: 457.242.375-04

DECRETO FINANCEIRO nº 132 DE 16 DE JUNHO DE 2023

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo  da lei 
de nº 964 de 22 de junho de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
304 de 22 de dezembro de 2022, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito(a).

30101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.36.00 / 15400000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 4.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 15400000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 4.000,00

Total por Modalidade: 4.000,00 4.000,00

Total por Ação: 4.000,00 4.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 4.000,00 4.000,00

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.044 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE

3.3.90.36.00 / 15001002 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 0,00 53.000,00

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 53.000,00 0,00

Total por Modalidade: 53.000,00 53.000,00

Total por Ação: 53.000,00 53.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 53.000,00 53.000,00

Total Geral: 57.000,00 57.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO
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DECRETO FINANCEIRO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto Financeiro entra em vigor a partir de sexta-feira, 16 de junho de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em  16 de junho de 2023.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04

Página: 2 de 216/06/2023 - 16:14:43  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 100.000,00 (Cem

mil reais ), para fins que se especifica e da outras
providências.

DECRETO FINANCEIRO nº 133 DE 16 DE JUNHO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 969 de 21 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$ 100.000,00 (Cem 
mil reais ) a saber:

Dotações Suplementares

30102 - UNIDADE DE CULTURA

2.122 - MANUTENÇÃO DAS FESTAS CULTURAIS, CÍVICAS E RELIGIOSAS

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 100.000,00

Total Suplementado: 100.000,00

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

20101 - SECRETARIA DE GOVERNO

2.005 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 100.000,00

Total Anulado: 100.000,00

Página: 1 de 216/06/2023 - 16:15:23 - 3414250  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 16 de junho de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em 16 de junho de 2023.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

  
  
  

  
  

DDEECCRREETTOO  NNºº  112266,,  DDEE  1166  DDEEJJUUNNHHOO  DDEE  22002233..  
 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO 
DE SERVIDOR (A) OCUPANTE DE 
CARGO COMISSIONADO QUE 
MENCIONA. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso das suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar TAILA DOS SANTOS ARAÚJO, do cargo 
comissionado de Inspetor Escolar, símbolo CC-06, vinculado à Secretaria de 
Educação e Cultura. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de junho de 2023. 
 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

  
  
  

  
  

DDEECCRREETTOO  NNºº  112266,,  DDEE  1166  DDEEJJUUNNHHOO  DDEE  22002233..  
 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO 
DE SERVIDOR (A) OCUPANTE DE 
CARGO COMISSIONADO QUE 
MENCIONA. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso das suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar TAILA DOS SANTOS ARAÚJO, do cargo 
comissionado de Inspetor Escolar, símbolo CC-06, vinculado à Secretaria de 
Educação e Cultura. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de junho de 2023. 
 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ: 13.891.528/0001-40 
www.lapao.ba.gov.br 

 
 
 

 
PORTARIA Nº 055, DE 16 DE JUNHO DE 2023. 

 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL DE CONTRATO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais,  
 
Considerando o Processo Administrativo Nº 191/2023 – 1º TERMO ADITIVO 

DE PRAZO AO CONTRATO nº 136/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2022. 
 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Designar a Servidora Jailton Alves Dourado, para atuar como fiscal 

do CONTRATO Nº 136/2022, aditado nos termos do 1º TERMO ADITIVO DE 
PRAZO, firmado entre MUNICÍPIO DE LAPÃO – CNPJ: 13.891.528/0001-40 e 
ILUMINAR COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA - CNPJ: 
09.400.683/0001-49;  

 
Art. 2º O fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento da contratação, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 
sua competência, nos termos da lei; 
 

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do Contrato 
de Serviços, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a 
autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;  

 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 

aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento 
ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 27 de maio de 2023. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ: 13.891.528/0001-40 
www.lapao.ba.gov.br 

 
 
 
 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de junho de 2023. 
 

 
 

Márcio Antônio Messias Da Silva 
Prefeito 

 

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ: 13.891.528/0001-40 
www.lapao.ba.gov.br 

 
 
 
 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de junho de 2023. 
 

 
 

Márcio Antônio Messias Da Silva 
Prefeito 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 
 
 

PORTARIA Nº 056, DE 16 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL DE CONTRATO E DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇÕS E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais,  
 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Designar conforme relação abaixo servidores, para atuar como fiscais 

de Contratos e de Ata de Registro de Preços. 
 
 

CONTRATANTE CONTRATADO 
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO/ 
CONTRATO Nº 

MODALIDADE OBJETO FISCAL 

SECRETARIA DE 
EDUCACAO E 
CULTURA –  

CNPJ: 
30.118.070/0001-00 

NAVE VIAGENS E 
TURISMO LTDA - 

CNPJ: 
24.194.791/0001-04 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

Nº244/2023 
 

CONTRATO Nº: 
170/2023  

 
 

DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 

024/2023 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA, PARA 
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
AGENCIAMENTO DE 
VIAGENS E 
HOSPEDAGENS 
COMPREENDENDO 
RESERVA, EMISSÃO, 
REMARCAÇÃO, 
CANCELAMENTO, 
ENDOSSO, ENTREGA 
DE BILHETES EM 
ÂMBITO NACIONAL E 
INTERNACIONAL, 
DESTINADA A 
ATENDER AOS 
SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO, NOS 
TEMOS DA LEI 
14.133/2021. 

MARIA ALCIONE 
SOUZA VILELA 

SECRETARIA DE VIP TECNOLOGIA,  DISPENSA DE CONTRATAÇÃO DE HELENA LOPES 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

EDUCACAO E 
CULTURA –  

CNPJ: 
30.118.070/0001-00 

CNPJ: 
09.324.624/0001-39 

 
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
Nº 244/2023 

 
CONTRATO Nº: 

171/2023 
 
 

LICITAÇÃO Nº 
025/2023 

VIP TECNOLOGIA, 
INSCRITO NO CNPJ: 
09.324.624/0001-39, 
RESPONSABILIZARÁ 
PELO 
MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO DOS 
FESTEJOS 
CULTURAIS JUNINOS 
“SÃO JOÃO DE BELO 
CAMPO – ARRAIÁ DA 
UNIÃO” NO PERÍODO 
DE 16 Á 18 DE JUNHO 
DE 2023. 

COSTA SANTOS 

 

CONTRATANTE CONTRATADO 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO/ 

ATA DE 
REGISTRO DE 

PREÇO Nº 

MODALIDADE OBJETO FISCAL 

SECRETARIA DE 
EDUCACAO E 
CULTURA –  

CNPJ: 
30.118.070/0001-00 

GUARDIÓES 
SEGURANÇA – 

LEANDRO 
DOURADO DA 

SILVA 
 CNPJ: 

18.210.108/0001-74 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

Nº 200/2023 
 
 

ATA DE 
REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 
068/2023 

PREGÃO 
PRESENCIAL 

PARA REGISTRO 
DE PREÇO N° 

012/2023 

FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA 
DESARMADA, A FIM 
DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E 
CULTURA NA 
REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS 
TRADICIONAIS E 
APRESENTAÇÕES 
CULTURAIS NO 
MUNICÍPIO. 

HELENA LOPES 
COSTA SANTOS 

 
 
 
Art. 2º Os fiscais ora designado deverão:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento da contratação, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 
sua competência, nos termos da lei; 
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CEP 44.905-000  
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II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 

fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do 
contrato/Ata de Registro de Preço, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas;  

 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 

aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento 
ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de junho de 2023. 
 

 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 

 

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
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II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 

fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do 
contrato/Ata de Registro de Preço, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas;  

 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 

aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento 
ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de junho de 2023. 
 

 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  

 

________________________________________________________________________________________________ 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n  – Centro – CEP 44.905-000 

CNPJ 13.891.528/0001-40 
astec@lapao.ba.gov.br  -  www.lapao.ba.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
Pregão Eletrônico SRP nº 024/2023. Tipo: Menor Preço por item. Objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE IMPRESSORAS PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO. Data: 05/07/2023 às 09:00h Através da 

plataforma do ComprasNet, no endereço:https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp/, Edital 
disponível no link: 

http://lapao.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoesehttps://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.
asp. Informações: Fone: (74)99926-3809, email: cpl@lapao.ba.gov.br.. Clecione Oliveira Porto Silva – 

Pregoeira. 
  

  

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 
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DE IMPRESSORAS PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO. Data: 05/07/2023 às 09:00h Através da 

plataforma do ComprasNet, no endereço:https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp/, Edital 
disponível no link: 

http://lapao.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoesehttps://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.
asp. Informações: Fone: (74)99926-3809, email: cpl@lapao.ba.gov.br.. Clecione Oliveira Porto Silva – 

Pregoeira. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.891.528/0001- 40 
__________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________ 
AV. JUSTINIANO DE CASTRO DOURADO, 135 – BLOCO C – CENTRO ADMINISTRATIVO 

FONE (74) 9 99022151 – CEP 44.905-000 – LAPÃO – BAHIA 
E mail: cpl@lapao.ba.gov.br -   www.lapao.ba.gov.br 

                                                                                                                                  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
Pregão Presencial SRP nº 016/2023, Tipo: Menor Preço por Item, dia 03/07/2023, as 09:00h na sede da 

Prefeitura Municipal. Objeto: Futura e eventual aquisição de material de irrigação para atender a 
demanda deste município.  Edital disponível no Site: 

www.lapao.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes. Informações: Setor de Licitações, fone: (74) 99926-

3809, cpl@lapao.ba.gov.br – Clecione Oliveira Porto Silva – Pregoeira.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO  
 

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP 018/2023 

O Pregoeiro do município de Lapão comunica o resultado do Pregão Eletrônico SRP nº 
018/2023, julgado em 16/06/2023 às 09:00 horas, objetivando a AQUISIÇÃO DE PATRULHA 

MECANIZADA E IMPLEMENTOS PARA INCLUSÃO PRODUTIVA NO MUNICIPIO DE LAPÃO, 
CONFORME CONVÊNIO CODEVASF Nº 2.616.00/2020 – SINCONV Nº 909397 – 1º TERMO 

ADITIVO 2.616.01/2020 que teve o seguinte resultado: TRATORES IRECE LTDA CNPJ Nº 

35.000.285/0001-45, vencedora dos itens 01 com uma proposta no valor de R$ 1.050.000,00 
(um milhão e cinquenta mil reais) e item 02 com uma proposta no valor de R$ 180.000,00 

(cento e oitenta mil reais) e TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS LTDA 41.389.018/0001-04, 

vencedora dos itens 03 com uma proposta no valor de R$ 49.500,00 (quarenta e nove 

mil e quinhentos reais) e item 04 R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), 
satisfazendo a todas as condições exigíveis. Lapão-Ba, 16/06/2023 – Ivanilson Carvalho Rocha 
– Pregoeiro 
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Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.
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